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PROJETO DE LEI Nº 093/2021 

 

 

RATIFICA A 2ª ALTERAÇÃO DO PROTOCOLO DE 

INTENÇÕES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL E 

INTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS – SANTA 

CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL – DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE 

AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL – 

CONSAD E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu Luis Carlos 

Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, sanciono a seguinte, 

 

 

LEI 

 

 

Art. 1º Nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 11.107, de 06 

de abril de 2005, e do artigo 29 do Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, ficam ratificadas, em 

todos os seus termos, as alterações realizadas no Protocolo de Intenções, do Consórcio Público 

denominado de CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS – 

SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL – DE SEGURANÇA ALIMENTAR, 

ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL – CONSAD, 

firmado entre este Município e o Consórcio, mediante autorização da Lei Municipal nº  2201/2018. 

 

Art. 2º O texto consolidado da Segunda Alteração do  Protocolo 

de Intenções, está publicado nas  páginas n° 2240/2271 da Edição nº 3616 do Diário Oficial dos 

Municípios de Santa Catarina – DOM/SC (Edição de 09 de Setembro de 2021, disponível em: 

https://edicao.dom.sc.gov.br/2021/09/1631206875_edicao_3616_assinada.pdf) e nas páginas n° 

788/789 da Edição Extra n° 3618 (Edição Extra n° 3618 de 11de setembro de 2021, disponível em: 

https://edicao.dom.sc.gov.br/2021/09/1631373409_edicao_EXTRA_3618_assinada.pdf). 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos - PR, aos 

dezessete dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte 

e um, 60º ano de emancipação. 

 

 

 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 

 

https://edicao.dom.sc.gov.br/2021/09/1631373409_edicao_EXTRA_3618_assinada.pdf
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J U S T I F I C A T I V A   

 

PROJETO DE LEI Nº 093/2021 

 

Senhor Presidente: 

 

Senhores Vereadores:  

 

 

O Projeto de Lei em destaque visa ratificar a 2ª alteração do 

Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal e Interestadual de Municípios – Santa 

Catarina Paraná e Rio Grande do Sul – de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade 

Agropecuária e Desenvolvimento Local – CONSAD. 

Ressalta-se que o objetivo fundamental do consórcio é 

fomentar o Sistema Brasileiro de Inspeção dentro dos padres e normas do Sistema Unificado 

de Atenção a Sanidade Agropecuária, oferecendo suportes aos Médicos Veterinários dos 

municípios consorciados e aos estabelecimentos de produtos de origem animal. 

Assim, para que o Município de Dois Vizinhos possa 

continuar recebendo os serviços do consórcio, a aprovação do presente Projeto de Lei é 

indispensável, conforme informações prestadas pelo Ofício CONSAD 85/2021, em anexo. 

Portanto, submetemos o presente Projeto de Lei à 

apreciação dos nobres vereadores que integram esta Casa Legislativa, na expectativa de que, 

após regular tramitação, seja afinal deliberado e aprovado na devida forma regimental. 

 

Dois Vizinhos-PR, 17 de setembro de 2021.  

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 

  

 

 

 
 


